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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 5.313/2019 
 
Renova a aprovação da oferta do Curso 
Técnico em Agropecuária, integrado ao 
Ensino Médio, Eixo Tecnológico Recursos 
Naturais, na EEEFM Victório Bravim, e dá 
outras providências. 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 
5.680/2019 (Processo CEE-ES nº. 446/2017/SEP nº. 80562949), aprovado na Sessão Plenária do 
dia 19-11-2019, com fundamento na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Renovar a aprovação para a oferta do Curso Técnico em Agropecuária, integrado 

ao Ensino Médio, Eixo Tecnológico Recursos Naturais, ministrado na modalidade presencial, com 
40 (quarenta) vagas iniciais anuais, com uma turma de até 40 (quarenta) estudantes, no turno 
diurno, pelo período de 03 (três) anos, a partir de 1º de janeiro de 2020, na Escola Estadual de 
Ensino Fundamental e Médio Victório Bravim, situada na Rua Projetada, s/nº., Bairro Araguaia, 
município de Marechal Floriano, ES, mantida pelo Governo Estadual.  

 
Art. 2º Aprovar as alterações na Organização Curricular do curso citado no art. 1º, 

conforme anexo a esta Resolução, a partir do início do ano letivo de 2018. 
 
        
Vitória, 25 de novembro de 2019. 
 
 
 
MARIA JOSÉ CERUTTI NOVAES 
Presidente do CEE 
 
 
Homologo 
Em 25 de novembro de 2019. 
 
 
 
VITOR AMORIM DE ANGELO 
Secretário de Estado da Educação 
 
 
 
 
 
 

Publicado no 
Diário Oficial em 

04/12/2019 
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ANEXO À RESOLUÇÃO CEE-ES nº. 5.313/2019 
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Área do 
Conhecimento 

Disciplinas 1ª série 2018 2ª série 2019 3ª série 2020 TOTAL 
AULAS 

TOTAL 
HORAS A/S CH A/S CH A/S CH 

 
LINGUAGENS 

Língua Portuguesa 4 160 3 120 3 120 400 367 
Arte 1 40 1 40 - - 80 73 
Educação Física 1 40 1 40 1 40 120 110 
SUBTOTAL 6 240 5 200 4 160 600 550 

 
CIÊNCIAS DA 
NATUREZA 

Física 2 80 2 80 2 80 240 220 
Química 2 80 2 80 2 80 240 220 
Biologia 2 80 2 80 2 80 240 220 
SUBTOTAL 6 240 6 240 6 240 720 660 

MATEMÁTICA 
Matemática 4 160 4 160 3 120 440 403 
SUBTOTAL 4 160 4 160 3 120 440 403 

 
CIÊNCIAS 
HUMANAS 

História 2 80 2 80 2 80 240 220 
Geografia 2 80 2 80 2 80 240 220 
Filosofia 1 40 1 40 1 40 120 110 
Sociologia 1 40 1 40 1 40 120 110 
SUBTOTAL 6 240 6 240 6 240 720 660 

PARTE 
DIVERSIFICADA 

Língua Estrangeira Moderna – 
Inglês 

1 40 1 40 1 40 120 110 

Língua Espanhola - - - - 1 40 40 37 
SUBTOTAL 1 40 1 40 2 80 160 147 

TOTAL 23 920 22 880 21 840 2.640 2.420 
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PRODUÇÃO 

Produção Animal 2 80 2 80 2 80 240 220 
Produção Vegetal 2 80 2 80 2 80 240 220 
Produção Agroindustrial 2 80 2 80 - - 160 147 
SUBTOTAL 6 240 6 240 4 160 640 587 

 
 

TECNOLOGIA 
RURAL 

Irrigação e Drenagem 1 40 1 40 - - 80 73 
Topografia - - 1 40 - - 40 37 
Mecanização Agrícola 1 40 - - - - 40 37 
Construções e Instalações Rurais - - 2 80 - - 80 73 
SUBTOTAL 2 80 4 160 0 0 240 220 

 
PLANEJAMENTO 

E GESTÃO 

Extensão Rural 1 40 - - - - 40 37 
Saúde e Segurança do Trabalho 1 40 - - - - 40 37 
Ferramentas de Gestão - - 2 80 - - 40 73 
SUBTOTAL 2 80 2 80 0 0 120 147 

TOTAL 10 400 12 480 4 160 1.040 954 
ATIVIDADES 

COMPLEMENTARES 
* Projeto Integrador 2 80 1 40 1 40 160 147 
SUBTOTAL 2 80 1 40 1 40 120 147 

TOTAL 12 480 13 520 4 200 1.200 1.100 
TOTAL DO CURSO 35 1.400 35 1.400 26 1.040 3.840 3.520 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO NÃO OBRIGATÓRIO     
* Na 3ª série, o aluno deverá apresentar um Projeto de Conclusão de Curso na disciplina Projeto Integrador. 

 


